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PASSO A PASSO PARA OBTENÇÃO DA CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL

De acordo com a Resolução CONSEMA 98/2017, art. 2º, é documento que certifica que o porte da

atividade está abaixo dos limites fixados para licenciamento ambiental.

Declaração de Conformidade Ambiental: documento subscrito por profissional legalmente habilitado,

obrigatoriamente  acompanhada  de  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou  documento

equivalente, expedido pelo Conselho Regional de Classe do Profissional, que comprova, junto ao órgão

ambiental  licenciador,  que  o empreendimento ou atividade  está  localizado de acordo com a legislação

ambiental e florestal vigente e que trata de forma adequada seus efluentes atmosféricos, líquidos e resíduos

sólidos.

Conforme disposto  na CONSEMA 98/2017,  a  validade da Certidão  de Conformidade Ambiental

deverá ser de acordo com o prazo de validade indicado na Declaração de Conformidade Ambiental. (art. 17,

VII).

Para facilitar a solicitação desta modalidade, acompanhe o passo a passo para o requerimento.

Passo 1. Cadastro do empreendimento/empreendedor no SinFATWeb <http://sinfatweb.ima.sc.gov.br/>:
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Passo 2. Iniciando o processo de requerimento de Atividade Não Constante:

2.1. Selecionar Novo requerimento

2.2. Selecionar empreendimento/empreendedor. 
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2.3. Seleção da modalidade de licenciamento. Clicar em “Licenciamento Ambiental”.

2.4. Detalhamento da modalidade de licenciamento.

Clicar em “Atividade” e inserir o código corresponde. Se estiver abaixo do porte mínimo, o sistema
indicará a opção de Conformidade Ambiental.
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2.5.  A  partir  desta  etapa,  o  cadastro  está  concluído,  mas  para  a  emissão  da  Certidão  de
Conformidade Ambiental, o requerente deve clicar em “Gerar DARE!”, efetuar o pagamento da mesma, e
então inserir no sistema a documentação solicitada na aba lateral esquerda “Enviar Documentos Digitais”. 
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2.6. Caso a DARE não tenha sido paga, o sistema não permitirá a inclusão dos documentos no
mesmo.

2.7 Envio dos documentos pertinentes para a obtenção da Certidão de Conformidade Ambiental.
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O interessado deve adicionar a Declaração de Conformidade Ambiental, conforme modelo no Anexo
III da Resolução CONSEMA 98/2017 e ART. Pode, ainda, adicionar outros documentos que comprovem que
o empreendimento está em conformidade e não atinge porte mínimo para licenciamento. Após adicionar, os
documentos, basta clicar em “enviar” antes de fechar a caixa de diálogo.

PRONTO! Após a formalização dos documentos  e  pagamento  da DARE, a  Certidão de Conformidade
Ambiental fica disponível para o interessado no sistema.
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